
 

 

RECURSO ESPECIAL Nº 2197891 - MS (2025/0050793-9) 

RELATOR : MINISTRO RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA 

RECORRENTE : ----- 

ADVOGADO : DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - MS006835 

RECORRIDO : ----- 

ADVOGADO : KENNETH ROGÉRIO DOURADOS BRANDÃO - MS019313 

EMENTA 

RECURSO ESPECIAL. DIREITO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO DE 
VIDA. INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA. INVALIDEZ PERMANENTE POR 

ACIDENTE (IPA). DOENÇA PROFISSIONAL. MOLÉSTIA CAUSADORA DA 
INCAPACIDADE.  EQUIPARAÇÃO  A  ACIDENTE  DE  TRABALHO. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. A cobertura de Invalidez Permanente por Acidente (IPA) garante o 
pagamento de uma indenização relativa à perda, à redução ou à impotência 
funcional definitiva, total ou parcial, de um membro ou órgão por lesão física, 
causada por acidente pessoal coberto (art. 11 da Circular/Susep nº 
302/2005; Resolução/CNSP nº 117/2004 e art. 2º, I, da Resolução/CNSP nº 
439/2022). 
2. Por expressa previsão legal e contratual, a cobertura por 
InvalidezPermanente Total ou Parcial por Acidente (IPA) não abrange as 
doenças, inclusive as classificadas como profissionais, ainda quando 
consideradas acidentes do trabalho pela legislação previdenciária, a exemplo 
daquelas decorrentes ou não de microtraumas de repetição. Precedentes. 
3. Na hipótese, a invalidez da autora (doença ocupacional) não se enquadra 
na definição securitária de Invalidez por Acidente (IPA) e não se confunde 
com a invalidez previdenciária. 
5. Recurso especial provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 

acordam os Ministros da TERCEIRA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, em Sessão 
Virtual de 23/09/2025 a 29/09/2025, por unanimidade, dar provimento ao recurso, 
nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Moura Ribeiro, Daniela Teixeira, Nancy Andrighi e 
Humberto Martins votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Humberto Martins. 

  

Brasília, 30 de setembro de 2025. 

Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA 

Relator 



Documento eletrônico VDA50127945 assinado eletronicamente nos termos do Art.1º §2º inciso III da Lei 11.419/2006 
Signatário(a):  RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA   Assinado em: 02/09/2025 19:10:29 
Código de Controle do Documento: bb352a1c-8977-4084-af82-b1f583f3d4e6 

Documento eletrônico VDA50987730 assinado eletronicamente nos termos do Art.1º §2º inciso III da Lei 11.419/2006 
Signatário(a):  RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA   Assinado em: 30/09/2025 18:21:06 
Publicação no DJEN/CNJ de 02/10/2025. Código de Controle do Documento: 3c323604-370e-4439-9310-443c1f456ce9 

 

RECURSO ESPECIAL Nº 2197891 - MS (2025/0050793-9) 

RELATOR : MINISTRO RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA 

RECORRENTE : ----- 

ADVOGADO : DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - MS006835 

RECORRIDO : ----- 

ADVOGADO : KENNETH ROGÉRIO DOURADOS BRANDÃO - MS019313 

EMENTA 

RECURSO ESPECIAL. DIREITO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO DE 
VIDA. INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA. INVALIDEZ PERMANENTE POR 
ACIDENTE (IPA). DOENÇA PROFISSIONAL. MOLÉSTIA CAUSADORA DA 
INCAPACIDADE. EQUIPARAÇÃO A ACIDENTE DE TRABALHO. 
IMPOSSIBILIDADE. 

1. A cobertura de Invalidez Permanente por Acidente (IPA) garante o 
pagamento de uma indenização relativa à perda, à redução ou à impotência 
funcional definitiva, total ou parcial, de um membro ou órgão por lesão física, 
causada por acidente pessoal coberto (art. 11 da Circular/Susep nº 
302/2005; Resolução/CNSP nº 117/2004 e art. 2º, I, da Resolução/CNSP nº 
439/2022). 
2. Por expressa previsão legal e contratual, a cobertura por 
InvalidezPermanente Total ou Parcial por Acidente (IPA) não abrange as 
doenças, inclusive as classificadas como profissionais, ainda quando 
consideradas acidentes do trabalho pela legislação previdenciária, a exemplo 
daquelas decorrentes ou não de microtraumas de repetição. Precedentes. 
3. Na hipótese, a invalidez da autora (doença ocupacional) não se enquadra 
na definição securitária de Invalidez por Acidente (IPA) e não se confunde 
com a invalidez previdenciária. 
5. Recurso especial provido. 

RELATÓRIO 

Trata-se de recurso especial interposto por -----, com fundamento no art. 105, 

III, "c", da Constituição Federal, contra acórdão do Tribunal de Justiça do Estado do 

Mato Grosso do Sul assim ementado: 

  
"EMENTA – APELAÇÃO CÍVEL DA REQUERIDA – AÇÃO DE COBRANÇA DE 
INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA – SEGURO DE VIDA INDIVIDUAL – DOENÇA – 
RELAÇÃO DE CAUSA/CONCAUSA COM O TRABALHO – ACIDENTE DE 
TRABALHO POR EQUIPARAÇÃO – DIREITO À COBERTURA SECURITÁRIA DE 
INVALIDEZ POR ACIDENTE - INVALIDEZ PARCIAL E PERMANENTE 
COMPROVADA – SENTENÇA MANTIDA NESTE PONTO – RECURSO 
CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 
I. CASO EM EXAME 

1. Apelação Cível interposta contra sentença proferida em Ação de Cobrança 
Securitária, que julgou procedente o pedido formulado na inicial. 
II. QUESTÃO EM DISCUSSÃO 

2. Discute-se no presente recurso se a autora faz jus ao recebimento de 
indenização securitária prevista em Contrato de Seguro de Vida Individual. 
III. RAZÕES DE DECIDIR 
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3. As doenças provocadas, desencadeadas ou agravadas pelo exercício da 
profissão equiparam-se aos acidentes pessoais para fins securitários, 
independente de haver cláusula contratual excluindo tal cobertura, a qual deve 
ser reconhecida como nula, em razão da sua abusividade, nos termos do artigo 
art. 51, inciso IV, da Lei 8.078, de 11/09/90 – Código de Defesa do 
Consumidor –, por limitar a cobertura de doenças ocupacionais ou profissionais 
justamente em um seguro de vida em grupo pactuado para proteção do 
trabalhador, desvirtuando a própria essência do contrato e colocando o 
consumidor em desvantagem exagerada. Indenização securitária devida. 
IV. DISPOSITIVO 

4. Apelação Cível conhecida e não provida. EMENTA – 

APELAÇÃO CÍVEL DA AUTORA – AÇÃO DE COBRANÇA DE INDENIZAÇÃO 
SECURITÁRIA – SEGURO DE VIDA INDIVIDUAL – DOENÇA – RELAÇÃO DE 
CAUSA/CONCAUSA COM O TRABALHO – ACIDENTE DE TRABALHO POR 
EQUIPARAÇÃO – DIREITO À COBERTURA SECURITÁRIA DE INVALIDEZ 
PARCIAL E PERMANENTE POR ACIDENTE - INVALIDEZ COMPROVADA – 
UTILIZAÇÃO DA TABELA DA SUSEP PARA GRADAÇÃO DO PERCENTUAL DA 
INDENIZAÇÃO A SER PAGA AO SEGURADO – IMPOSSIBILIDADE – AUSÊNCIA 
DE PROVAS ACERCA DA PRÉVIA CIÊNCIA DO CONSUMIDOR ACERCA DE 
SUA UTILIZADA PARA GRADAÇÃO DA INDENIZAÇÃO – CLÁUSULA 
LIMITADORA DE DIREITO DO CONSUMIDOR CUJO CONHECIMENTO DEVE 
DAR DADO AO CONSUMIDOR NO ATO DA ASSINATURA DO CONTRATO – 
INAPLICABILIDADE TEMA 1112 DO STJ SENTENÇA REFORMADA EM PARTE 
– RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 
I. CASO EM EXAME 

1. Apelação Cível interposta contra sentença proferida em Ação de Cobrança 
Securitária, que julgou procedente o pedido formulado na inicial. 
II. QUESTÃO EM DISCUSSÃO 

2. Discute-se no presente recurso a (in)aplicabilidade da Tabela da SUSEP para 
limitação do valor indenizatório. 
III. RAZÕES DE DECIDIR 

3. Na falta de clareza da Apólice ou do Certificado Individual de 
Seguroacerca do conteúdo de limitações no direito ao pagamento da cobertura 
(as quais estão sempre previstas em Condições Gerais cujo conteúdo não se 
sabe se foi dada ciência inequívoca ao consumidor), não deve, em razão disso, 
ser aplicada a formula de cálculo prevista na Tabela SUSEP, cujo teor costuma 
integrar cláusula específica das tais Condições Gerais – conteúdo este que, em 
regra, não costuma estar retratado na Apólice ou no Certificado Individual de 
Seguro, que são os documentos entregues ao consumidor no ato da 
contratação. 
4. Tratando-se de apólice de seguro individual, justifica-se a pretensão 
dosegurado de receber a quantia integral do capital segurado com base na 
alegação de ausência de ciência dos termos contratuais limitativos, cujo dever 
de informação recai, na espécie, sobre a seguradora. Inaplicabilidade do Tema 
1.112, do STJ, ao caso. 
IV. DISPOSITIVO 

5. Apelação Cível conhecida e provida." (e-STJ fls. 286/287). 

  

Em suas razões, a recorrente aponta a ocorrência de divergência 

jurisprudencial em relação á interpretação do art. 757 do Código Civil, por 

impossibilidade de se comparar doenças ocupacionais a acidente pessoal para fins 

securitários e diante da licitude da cláusula excludente dessa cobertura. 

Apresentadas as contrarrazões (e-STJ fls. 409/419), e admitido o recurso 

na origem, subiram os autos a esta Corte Superior. É 

o relatório. 

VOTO 

A irresignação merece prosperar. 
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A cobertura de Invalidez Permanente por Acidente (IPA) garante o pagamento 

de indenização relativa à perda, à redução ou à impotência funcional definitiva, total ou 

parcial, de um membro ou órgão por lesão física, causada por acidente pessoal coberto 

(art. 11 da Circular/Susep nº 302/2005; art. 2º, I, da Resolução/CNSP nº 439/2022). 

Por sua vez, o Conselho Nacional de Seguros Privados, por meio da 

Resolução/CNSP nº 117/2004, excluiu do conceito de acidente pessoal: 

  
b.1) as doenças, incluídas as profissionais, quaisquer que sejam suas causas, 
ainda que provocadas, desencadeadas ou agravadas, direta ou indiretamente 
por acidente, ressalvadas as infecções, estados septicêmicos e embolias, 
resultantes de ferimento visível causado em decorrência de acidente coberto; 
b.2) as intercorrências ou complicações consequentes da realização de exames, 
tratamentos clínicos ou cirúrgicos, quando não decorrentes de acidente coberto; 
b.3) as lesões decorrentes, dependentes, predispostas ou facilitadas por 
esforços repetitivos ou microtraumas cumulativos, ou que tenham relação de 
causa e efeito com os mesmos, assim como as lesões classificadas como: Lesão 
por Esforços Repetitivos - LER, Doenças Osteo-musculares Relacionadas ao 
Trabalho - DORT, Lesão por Trauma Continuado ou Contínuo - LTC, ou 
similares que venham a ser aceitas pela classe médico científica, bem como as 
suas consequências pós-tratamentos, inclusive cirúrgicos, em qualquer tempo; 
e 
b.4) as situações reconhecidas por instituições oficiais de previdência ou 
assemelhadas, como 'invalidez acidentária', nas quais o evento causador da 
lesão não se enquadre integralmente na caracterização de invalidez por 
acidente pessoal, definido no inciso I deste artigo. 
  

Nessa toada, a cobertura de Invalidez Permanente por Acidente (IPA) não 

abarca as doenças, inclusive as classificadas como profissionais, ainda que consideradas 

acidentes do trabalho pela legislação previdenciária, a exemplo daquelas decorrentes ou 

não de microtraumas de repetição. Confira-se: 

  
"AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. CIVIL. SEGURO DE VIDA. 
DOENÇA OCUPACIONAL. EQUIPARAÇÃO A ACIDENTE DO TRABALHO. 
IMPOSSIBILIDADE. ACÓRDÃO QUE DIVERGE DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ. 
1. Por expressa previsão legal e contratual, a cobertura por 

InvalidezPermanente Parcial ou Total por Acidente (IPA) não abrange as 
doenças, inclusive as classificadas como profissionais, ainda quando 
consideradas acidentes do trabalho pela legislação previdenciária. 
Precedentes. 

2. Agravo interno a que se nega provimento." (AgInt no REsp n. 2.154.692 

/MS, relatora Ministra Maria Isabel Gallotti, Quarta Turma, julgado em 
28/4/2025, DJEN de 6/5/2025.) 

  

  
"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE COBRANÇA DE 
INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA. SEGURO DE VIDA EM GRUPO. DOENÇA 
OCUPACIONAL. COBERTURA SECURITÁRIA. DISSONÂNCIA ENTRE O 
ACÓRDÃO RECORRIDO E A JURISPRUDÊNCIA DO STJ. 
1. Ação de indenização securitária. 

2. De acordo com a orientação consolidada nesta Corte Superior, amodalidade 
de seguro invalidez por acidente pessoal (IPA) não estende sua cobertura à 
doença profissional. 

3. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (REsp n. 2.159.130 

/MS, relatora Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em  

24/3/2025, DJEN de 27/3/2025.) 
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"RECURSO ESPECIAL. DIREITO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. NEGATIVA DE 
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL, NÃO OCORRÊNCIA. SEGURO DE VIDA EM 
GRUPO. INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA. INVALIDEZ PERMANENTE POR 
ACIDENTE (IPA). MICROTRAUMA DE REPETIÇÃO. DOENÇA PROFISSIONAL. 
MOLÉSTIA CAUSADORA DA INCAPACIDADE. EQUIPARAÇÃO A ACIDENTE DE 
TRABALHO. IMPOSSIBILIDADE. 
1. Não há falar em negativa de prestação jurisdicional se o tribunal deorigem 
motiva adequadamente sua decisão, solucionando a controvérsia com a 
aplicação do direito que entende cabível ao caso, apenas não no sentido 
pretendido pela parte. 
2. A cobertura de Invalidez Permanente por Acidente (IPA) garante 
opagamento de uma indenização relativa à perda, à redução ou à impotência 
funcional definitiva, total ou parcial, de um membro ou órgão por lesão física, 
causada por acidente pessoal coberto (art. 
11 da Circular/Susep nº 302/2005; Resolução/CNSP nº 117/2004 e art. 2º, I, 
da Resolução/CNSP nº 439/2022).3. Por expressa previsão legal e contratual, 
a cobertura por Invalidez Permanente Total ou Parcial por Acidente (IPA) não 
abrange as doenças, inclusive as classificadas como profissionais, ainda 
quando consideradas acidentes do trabalho pela legislação previdenciária, a 
exemplo daquelas decorrentes ou não de microtraumas de repetição. 
Precedentes.4. Na hipótese, a invalidez da autora (doença ocupacional) não se 
enquadra na definição securitária de Invalidez por Acidente (IPA), por expressa 
exclusão da avença, e não se confunde, ainda, com a invalidez 
previdenciária.5. Recurso especial provido." (REsp n. 2.173.549/MS, relator 
Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira Turma, julgado em 31/3/2025 
, DJEN de 4/4/2025.) 

  

 O acórdão recorrido, que considerou que a doença ocupacional que 

acomete a recorrida está incluída no conceito de acidente pessoal definido no contrato 

de seguro, adotou entendimento dissonante da jurisprudência desta Corte, merecendo, 

portanto, reforma.  

Ante o exposto, dou provimento ao recurso especial para julgar 

improcedentes os pedidos formulado na presente demanda. 

Com a inversão dos ônus sucumbenciais, fixo os honorários advocatícios em 

10% (dez  por cento) sobre o valor corrigido da causa, observada eventual concessão de 

gratuidade de justiça. 

É o voto. 



 

 

TERMO DE JULGAMENTO 

TERCEIRA TURMA 

REsp 2.197.891 / MS 

 Número Registro: 2025/0050793-9 PROCESSO ELETRÔNICO 

Número de Origem: 

08354482220228120001 0835448222022812000150000 8354482220228120001 

Sessão Virtual de 23/09/2025 a 29/09/2025 

Relator  

Exmo. Sr. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA 

Presidente da Sessão  

Exmo. Sr. Ministro HUMBERTO MARTINS 

Secretário  

Bela. MARIA AUXILIADORA RAMALHO DA ROCHA 

AUTUAÇÃO 

RECORRENTE : ----- 

 ADVOGADO : DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - MS006835 

 RECORRIDO : ----- 

 ADVOGADO : KENNETH ROGÉRIO DOURADOS BRANDÃO - MS019313 

 ASSUNTO : DIREITO CIVIL - OBRIGAÇÕES - ESPÉCIES DE CONTRATOS - SEGURO 

TERMO 

A TERCEIRA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, em Sessão Virtual de 

23/09/2025 a 29/09/2025, por unanimidade, decidiu dar provimento ao recurso, nos termos do 

voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Moura Ribeiro, Daniela Teixeira, Nancy Andrighi e Humberto Martins 

votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Humberto Martins. 

  



 

Brasília, 29 de setembro de 2025 
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